
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Ribeirão Preto
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
5ª VARA CÍVEL
RUA ALICE ALEM SAAD, 1010, RIBEIRÃO PRETO-SP - CEP 
14096-570
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital n°: 1001678-97.2005.8.26.0506

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Espolio de Jose Aparecido Hilario

Requerido: Joao Augusto da Palma

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MAYRA CALLEGARI GOMES DE ALMEIDA

Vistos.

Cumpra-se r. decisão monocrática liminar de fls. 1033. Às providências de praxe, 
pois, com vistas à imediata suspensão dos leilões outrora agendados. 

Deverá a parte interessada promover a vinda aos autos de notícia atinente ao 
julgamento de mérito do agravo de fls. 1033. 

Intimem-se.

Ribeirão Preto, 01 de junho de 2026.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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